
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N• 1554/91 

Cria Grati.ticaoão de Incentivo 
à Educação. altera dispositivos 

e 
de 

constantes nas Leis n• 1341 
1367, respectiv ... nte de 22 
agosto de 1989 e de 11 de 
bro de 1989 e dá outras 

ou~ 

proVi 
dências. 

O PREFEITO MUNI9IPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO BaMfTO usando de 
suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11 - Cria GBATIFICAÇ.lo DE lllCDTIYO Ã .BDUCAÇlo - GIEd, 
aos servidores ocupantes do Quadro de Pessoal do 
rio PÚblico Muniltpal, em efetivo exerclcio da 
de classe e/ou de suas t'UnçÕes, de acordo com os 
especificados abaixo: 

devida 
Magist,! 

regincia 
valores 

I - gratificação de Cr$ 25.000 1 00 (vinte e cinco mil 

cruzeiros), para os ocupantes dos cargos de Padrões 
MaPl, MaP2, PCI e PCII. 

II - gratificação de Cr$ 35.000,00 (trinta e cinco llil 
cruzeiros), para os ocupantes dos cargos de Padrõea 
!llaP3, MaP4, MaPS, MaP6 e MAE (Bepeoialistas). 

III - gratificação de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruze! 
roa), para os ocupantes da Função Gratificada de D! 
retor Escolar. 

11 - A grati.ticação de que trata os incisos I e II do Artigo 
11 da presente Lei, será paga proporcional, até no máximo 
de 25/horas/aula/semanaia, de acordo com a jornada básica 
de trabalho desenvolvida peló Pro.tesaor e oa Eapeciali.! 
tu em Educação, conforme o disposto noa Artigos 47 e 50 

da Lei n• 10641 de 30 de dezembro de 1986 (Estatuto do ~ 

1iatério PÚblico do llurücipio da Serra). ~ 
~/Y"' ;,'V' 

e::''"' ••• / 
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f 21 - A grat61"icação de que trata o inc190 III do Artip 11 da 

preeente Lei, será paga pelo_ efetivo exeJ."CÍcio da Função 
GratUicada de Diretor Eecolar, respeitada a jornada de 
trabalho de 08/horas/dia. 

f 31 - A gratificação criada no• 1nci90a I e II do Artigo 1• da 

presente Lei, é extenaiva aoa ooupantea de cargos dos P~ 
dl'Õea eapecifioadOs, que eatej .. no efetivo exerolcio da 

Fwição Gratificada de &eoretârio Eaoolar. 

f 41 - Oa aervidore• que estiverem afastados ela reaêno1a de clq 
H e/ou de auu tunções aparados por Laudo Médico Prov! 
SÓrio, Laudo Médico Definitivo ou em Disponibilidade, não 
farão jÚa à 1ratificação criada no Artigo 11 desta Lei• , 
ressalvado o disposto no Art. 75, incisos I e II, da Lei 
n• 1064• de 30 de deznbro de 1986 (Batatuto do Magisté1.:. 
rio PÚblico do Munic!pio da Serra). 

f s• - Não farão jÚs à gratificação prevista nos inoiaoa I, II e 
III do Artigo 11 desta Lei, os ser'fidores ocupantes de 
cargos de provimento em comissão, da estrutura da Secre~ 
ria de Educação e cultura. 

Art. 2• - A gratificação prevista nesta Lei. será redU&1da propo.!: 
cionalmente aos dias de faltas ao serviço ou horas trab~ 

lhadaa, desde que não sej .. juat1ticada8 nos tel'llOs ela l!. 
gislação vigente. 

Art. 31 - Os servidores que estiverem afastados ela regaia de ela.! 

se e/ou de 8U&8 tunçõea aparados por Laudo llédico ProY! 
&Ório, Laudo Médico Definitivo ou • D19PQnib111clade, não 
farão jÚS ao ..U.oi-1 previsto nas Leia n• 1341 e n• 
1367, reepeotlvaante de 22 de agosto de 1989 e de 11 de 
outubro de 1989, reH&lvado o disposto no Art. 75 lnoiaoa 
I e II, da Lei n• 1064, de 30 de de:ntlbro de 1986 (Eatat!!_ 
to do Magistério PtÍtllico do Municlpio da Serra). 
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Art. 41 - A despesa decorrente d.a presente Lei, correrá à conta da 

dotação orçamentária: 110.oa.01.021.2-3.1.1.1. 

Art. s• - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos a 01 de setembro d4I 1991, revog~ 
das as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPALDDA SERRA, 04 de outubro de 1991. 

,/~~---/7..d 
~;" ~TINELLI 

Prefeito Municipal 
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